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RETIFICAÇÃO
  
Processo nº 23117.025521/2024-43
Interessado: Luciana Saraiva da Silva, Docentes da Faculdade de

Medicina - FAMED
  
A DIRETORA DA FACULDADE DE MEDICINA DA UNIVERSIDADE

FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
retifica o documento EDITAL DIRFAMED Nº 11/2024  (SEI nº 5404289) da seguinte
forma:

 
 
Onde se lê: 8.1 A inscrição será online e deverá ser realizada no

período de 13 a 15 de maio de 2024 (até 12:00).
Leia-se: 8.1 A inscrição será online e deverá ser realizada no período de

14 a 15 de maio de 2024 (até 23:59).
 
Onde se lê: 8.4 A homologação das inscrições será divulgada no dia 15

de maio de 2024, após às 12:00.
Leia-se: 8.4 A homologação das inscrições será divulgada no dia 16 de

maio de 2024, após às 12:00
 
Onde se lê: 9.3 As entrevistas / dinâmicas em grupo serão realizadas no

dia 16 de maio de 2024, no bloco 8C, Campus Umuarama (horário e sala a
confirmar).

Leia-se: 9 .3  As entrevistas / dinâmicas em grupo serão realizadas no
dia 17 de maio de 2024, período da manhã, no bloco 8C, sala 102, Campus
Umuarama (horário a confirmar).

 
Onde se lê: 10.1 O resultado preliminar da seleção será divulgado no

dia 17 de maio de 2024 na página da FAMED (www.famed.ufu.br).
Leia-se: 10.1 O resultado preliminar da seleção será divulgado no dia

17 de maio de 2024, no período da tarde, na página da FAMED
(www.famed.ufu.br).
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Uberlândia, 14 de maio de 2024
 

YARA CRISTINA DE PAIVA MAIA
Substituta Eventual da Diretora da Faculdade de Medicina

Portaria de Pessoal UFU nº 2469/2024
Documento assinado eletronicamente por Yara Cristina de Paiva Maia,
Diretor(a) substituto(a), em 14/05/2024, às 09:07, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 5405571 e o código CRC CE8A59F3.

Referência: Processo nº 23117.025521/2024-43 SEI nº 5405571
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